
GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0003/2026-SEDUC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2026-SEDUC

A(O)  Fundo Municipal  de Educação,  por  intermédio  do seu  Agente de  Contratação,  torna
público  para  conhecimento  dos  interessados  que  na  data,  horário  e  local  indicados  fará
realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo Menor Preço,
Item, na hipótese do Art. Art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
Lei Complementar nº 123, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa
eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas: 
06 de março de 2026 
Link: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
Horário de julgamento das propostas: 
08:00 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação  por  dispensa  de  licitação,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

1 CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150KVA 1.0 Serviço
CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150KVA, COM TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 150KVA-13.800/11400V-380/220V COM
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E INSTALAÇÃO . PARA O CEI MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, LOCALIZADO NA RUA:
RUA MESTRE SALES Nº 153, CENTRO QUIXERÉ - CE 

1.2.1.  Havendo mais  de um Item faculta-se ao  fornecedor a  participação  em
quantos forem de seu interesse. 

1.3.  O critério  de julgamento adotado será o Menor Preço por Item,  observadas as
exigências  contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1.  A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de

Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  endereço  eletrônico
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GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

https://compras.m2atecnologia.com.br/.
2.1.1.  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  para

cadastro  no  link  https://compras.m2atecnologia.com.br/,  para  acesso  ao  sistema  e
operacionalização.

2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por  terceiros  não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja
dirigente, gerente, controlador,  acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital  com direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)  pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.2.4.  organizações  da Sociedade Civil  de Interesse Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.3.  Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem
demonstrativo  de atuação  em regime cooperado,  com repartição  de receitas  e  despesas
entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde que pela natureza do
serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de
subordinação  jurídica  entre  o  obreiro  e  o  contratado,  bem  como  de  pessoalidade  e
habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a
elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

 
               
3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.  A  proposta  também  deverá  conter  declaração  de  que  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.

3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em especial  o
preço, vinculam a Contratada.

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.  Os  preços  ofertados  na  proposta  inicial,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o
recolhimento  de  tributos  em  percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em conformidade  com o  que  dispõe  o  Termo de  Referência,
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar  os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8.  Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  poderão  retirá-la,
substituí-la  ou  modificá-la,  até  a  data e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do
procedimento.

3.9.  No cadastramento  da proposta  inicial,  o  fornecedor deverá,  também,  assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49;

3.9.3.  que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
           
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, será
verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.2.  No  caso  de  o  preço  da  proposta  vencedora  estar  acima  do  estimado  pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na
ata do procedimento da contratação direta.
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4.3.  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado,  se
necessário, documentos complementares. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
4.5.4.  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso

ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços que:

4.6.1.  for  insuficiente para  a cobertura  dos custos  da contratação,  apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares,  poderão ser  efetuadas  diligências,  para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

4.10.  Se  a  proposta  vencedora  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

4.12.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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5. HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável (is) legal (is) ou signatário(s) da
proposta;

5.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.1.3.  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  e  todos  os  aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova
da diretoria em exercício;

5.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 

5.2.  REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL
5.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.2.2  –  Prova  de  Inscrição  no  Cadastro  Estadual  ou  Municipal  ou  documento  de
isenção.  

5.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.

Obs.:  A prova de regularidade para com a Fazenda Federal  constará dos seguintes
documentos:

a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão
quanto a Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

5.2.4  -  Prova  de  situação  regular  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional  (CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO),
alterada  pela  portaria  conjunta  RFB/PGFN  nº  1.751  de  02/10/2014;  encontrada  no  site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.

5.2.5  –  CERTIFICADO  DE  REGULARIDADE  DE  SITUAÇÃO  -  CRS,  OU  EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou
filial  da  licitante,  devendo  o  mesmo  ter  igualdade  de  CNPJ  com  os  demais  documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
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5.2.6  -  PROVA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS
INADIMPLIDOS PERANTE  A  JUSTIÇA  DO TRABALHO,  mediante  a  apresentação  de  Certidão
Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante.

5.2.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 8.554/99, e ao
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
 

5.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA
5.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, admitindo-se

a  apresentação  de  certidão  emitida  por  meio  eletrônico,  inclusive  aquela  disponibilizada
automaticamente pelo Tribunal de Justiça competente (ex.: SIRECE/TJCE), desde que válida e
verificável por código de autenticidade, nos termos do inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de
2021; expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário
individual;

a)  Caso  o  licitante  esteja  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  deverá  ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso.

b)  Se  o  licitante  não  for  sediado  no  Estado  do  Ceará,  as  certidões  deverão  vir
acompanhadas  de declaração oficial  da autoridade judiciária  competente,  relacionando os
distribuidores  que,  na  Comarca  de  sua  sede,  tenham  atribuição  para  expedir  certidões
negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial.

5.3.2.  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos  exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta;

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade,  sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador;

b)  no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

c) A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices
apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio,
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devidamente assinado por  Contador  ou  Contabilista  habilitado,
onde deverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices:

c.1) Índice de Liquidez Corrente: 
LC - Ativo Circulante     = ou >   1,50             

            Passivo Circulante
c.2) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou <   0,5                                   
                                          Ativo Total

Parágrafo  Único:  Será  considerada  inabilitada  a  empresa  que
apresentar  Índice de Liquidez Corrente inferior  a  1,5  (um inteiro e cinco décimos),  como
também, que apresente índice de Endividamento Geral superior a 0,5 (meio décimos).
 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.4.1.  Considerando  que  o  objeto  desta  licitação  envolve  a  execução  de  serviços

técnicos especializados relacionados à engenharia, conforme definido no edital,  a licitante
deverá comprovar:

5.4.1.1. O licitante deverá indicar, no mínimo, os seguintes profissionais responsáveis
técnicos, devidamente registrados no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico e na solicitação de acervo técnico,
observadas as respectivas competências profissionais:

1. Engenheiro Eletricista;

a) Registro ou visto ativo e regular da empresa licitante junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, compatível com as atividades a serem executadas;

b)  Registro ou visto  ativo e regular  do responsável  técnico  indicado pela empresa,
também junto ao CREA, com atribuições compatíveis com as exigidas para a execução do
objeto contratual;

5.4.1.2. A comprovação deverá ser feita por meio de certidão de registro e quitação de
pessoa  jurídica  e  de  pessoa  física,  emitidas  pelo  CREA  competente,  válidas  na  data  de
abertura da sessão pública da licitação.

5.4.1.3. O profissional responsável técnico deverá possuir atribuições compatíveis com
o objeto licitado, conforme consta na legislação do sistema CONFEA/CREA, especialmente a
Resolução nº 1.073/2016 do CONFEA, ou outra que venha a substituí-la.

Prefeitura Municipal de Quixeré – Rua Padre Zacarias, 332, Centro – Quixeré/Ce
CNPJ 07.807.191/0001-47 / CGF 06.920.172-2

CEP 62.920-000 |www.quixere.ce.gov.br| (85) 4042-5520

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 1
4

0
-6

70
-2

39
5 

- 
P

ág
. 8

/1
4

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
14

0
67

0
23

95
/a

u
th

/



GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

5.4.1.4. A ausência da documentação exigida ou a apresentação de
documentos  vencidos,  ilegíveis  ou  incompatíveis  com  o  objeto  licitado  implicará  na
inabilitação da licitante nesta fase.

5.4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
5.4.2.1.  Comprovação  de  que  a  EMPRESA LICITANTE  possui,  na  data  prevista  para

entrega dos documentos de habilitação, no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnico-
operacional,  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  a
execução  de  serviços  e/ou  obras  de  engenharia  elétrica,  concluída  ou  em  andamento,
compatível  com  as  parcelas  de  maior  relevância  do  objeto  licitado,  conforme  descrito  a
seguir:

a)  SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO, conforme COMPQ+1;

5.4.2.2. Para fins desta comprovação, os atestados deverão estar restritos à execução
efetiva  de  serviços  e/ou  obras  de  engenharia  elétrica,  não  sendo  admitidos  atestados
referentes exclusivamente a atividades de projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento,
controle tecnológico ou assessoria técnica, quando desacompanhadas da execução da obra.

5.4.2.3. A comprovação técnico-operacional da empresa deverá demonstrar a execução
acima descritas,  admitida a comprovação conjunta em um ou mais atestados,  desde que
guardem compatibilidade técnica com o objeto licitado.

5.4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

5.4.3.1. Comprovação de que o PROPONENTE possui, em seu quadro permanente ou
mediante  vínculo  formal  admitido  em  lei,  01  (um)  Responsável  Técnico,  Engenheiro
eletricista, devidamente registrado no CREA, conforme o caso, na data prevista para entrega
dos documentos de habilitação.

5.4.3.2. O profissional indicado deverá ser detentor de no mínimo 01 (uma) Certidão de
Acervo  Técnico  –  CAT,  acompanhada  de  atestado,  devidamente  registrada  no  conselho
profissional  competente,  que  comprove  a  serviços  e/ou  obras  de  engenharia  elétrica
compatível com as parcelas de maior relevância do objeto, conforme abaixo especificadas:

a)  SUBESTAÇÃO AÉREA DE 150KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIÇÃO E
PROTEÇÃO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO, conforme COMPQ+1;

5.4.3.3. Para fins de qualificação técnico-profissional:

a) os acervos e atestados deverão estar vinculados à execução de serviços e/ou obras
de engenharia elétrica;

b) será exigida a comprovação de parcelas de maior relevância, vedada a exigência de
serviços estranhos ou desproporcionais ao objeto;
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c) não serão aceitos atestados exclusivamente de projetos,
fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica, quando
não vinculados à execução da obra.

Parágrafo Único
Para  fins  de  organização  e  de  facilitar  a  análise  pela  Comissão  de  Licitação,  os

documentos  referentes  à  qualificação  técnico-operacional  da  empresa  e  à  qualificação
técnico-profissional  do responsável técnico deverão ser apresentados de forma destacada,
identificável e separada.

5.4.4. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s)
atestado (s)  e/ou da (s)  certidões de acervo técnicos,  mencionada no subitem “5.4.3.3.”,
deverá comprovar através de cópia, os seguintes requisitos:

a)  EMPREGADO:  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  –  CTPS,  expedida  pelo
Ministério  do  Trabalho  -  DRT;  Ficha  de  Registro  de  Empregado  (FRE)  que  demonstre  a
identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses
imediatamente anteriores a presente licitação;

b)  SÓCIO:  contrato  social  ou  estatuto  social,  devidamente  registrado  no  órgão
competente, comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao
da publicação deste edital;

c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a
função, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de
firma  individual  ou  limitada,  ou  ainda  da  ata  assembleia  de  sua  investidura  no  cargo,
devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro
do prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de
serviço, registrado em cartório, e, com validade dentro do prazo deste certame.
5.4.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término 
dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA.

 

6. CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA DO CONTRATO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data  de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de
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decair  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de
seu recebimento. 

6.2.2.  O prazo previsto para  assinatura  do contrato  ou aceitação da nota  de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta. 

6.4.  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

6.5. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Termo
de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato,  que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,  conforme
disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

6.6.  A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

6.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

6.8. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do menor valor a que se refere o § 5º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, será
exigida,  para a assinatura do contrato,  prestação de garantia  adicional,  igual  à diferença
entre  o  menor  valor  calculado  com  base  no  citado  dispositivo  legal  e  o  valor  da
correspondente proposta.

6.9.  A  validade  da  garantia,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá
abranger um período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual.

6.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

6.10.1.  Prejuízo  advindo  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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6.10.2.  Prejuízos  causados  à  Contratante  ou  a  terceiro,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

6.10.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
6.10.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela

Contratada.

6.11.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os
eventos indicados no item anterior.

6.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante
depósito em conta específica (conta garantia) indicada pela CONTRATANTE, para depósito em
caução.

6.13. Caso a opção seja por utilizar  títulos da dívida pública,  estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

6.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil.

6.15. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

6.16. Se o valor da garantia for utilizado, total  ou parcialmente, em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada.

6.17.  A  Contratante  não  executará  a  garantia  na  ocorrência  de  uma ou  mais  das
seguintes hipóteses:

6.17.1. Caso fortuito ou força maior;

6.17.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
6.17.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos

praticados pela CONTRATANTE;

6.17.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração;
6.17.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade

que não as previstas neste item.

6.18. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou
autorização  para  o  levantamento  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de
garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de
que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.
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7. SANÇÕES
7.1. As sanções aplicáveis encontram-se detalhadamente previstas no Projeto Básico, parte 
integrante deste Edital, ao qual os licitantes se vinculam para todos os fins legais.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Fundo Municipal de

Educação e no(s) endereço(s) eletrônico(s) https://www.quixere.ce.gov.br/.
8.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.

8.2.3.  fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.
8.4.  Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou  falhas  que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a
segurança da contratação. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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GOVERNO MUNICIPAL
QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de
Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13.  Integram este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os

seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I – Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
8.13.3. ANEXO III – Projeto Técnico De Engenharia.   

    
Quixeré/CE, 02 de março de 2026

assinado eletronicamente
Maria Eleneide Fernandes De Brito

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
MATRICULA Nº 005.01.02.2024
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